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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.DG Nº 90, de 15 de fevereiro de 2017

Institui Comissão para apresentação de melhorias no pro-

cesso de gestão de concessão de aposentadoria no âmbito 

deste Regional.

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 

artigo 1º, inciso III, alínea “a” do Ato nº 139/2016 e considerando as recomendações 

constantes do Relatório de Auditoria Ordem de Serviço SCI.Conjunta nº 13/2016 e da 

determinação da Presidência no Proad nº 4478/2016;

 RESOLVE:

 Art. 1º Constituir Comissão para apresentação de melhorias no processo de gestão 

de concessão de aposentadoria no âmbito deste Regional,com a seguinte composição:

 I – SONILDES DANTAS DE LACERDA, Coordenadora do Setor de Benefícios 

Previdenciários, que a presidirá;

 II – ANA MARIA FERREIRA LOUREIRO, Diretora da Divisão de Recursos 

Humanos, que será a substituta do Presidente em seus afastamentos;

 III – LUIZ CARLOS MACHADO, Assistente-Secretário da Secretaria de Tec-

nologia da Informação;

 IV – FERNANDO ANTONIO DE FREITAS LIMA, Assessor de Gabinete do 

Desembargador Plauto Carneiro Porto;

 V – EDNEVALDO MEDEIROS PEREIRA, Secretário de Tribunal Pleno;

 Art. 2º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação, 

para conclusão dos trabalhos e apresentação à Presidência.

 FRANCISCO JOSÉ PONTES IBIAPINA
 Diretor-Geral


